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PARECER

Comissão de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e

Orçamento

Matéria: Projeto de Lei n° 112/2019.

Data: 07 de agosto de 2019.

Autoria: Poder Legislativo.

Súmula: " Altera os artigos 24, 51 e 59 do Código TributárioMunicipal de
Campo Largo, lei 2087/2008e dá outras providências"

1. RELATÓRIO

A matéria em análise trata-se de Projeto de Leido Legislativo

n? 112/2019,de autoria do Vereador Henrique Segedi, cuja súmula "Altera

os artigos 24, 51 e 59 do Código Tributário Municipal de Campo Largo, lei

2087/2008e dá outras providências"

o presente Projeto de Lei menciona em sua justificativa que

o controle financeiro, de renda e faturamento da Receita Federal e

Estadual são digitais, se faz necessário que o sistema da Prefeitura também

seja, sendo as obrigações acessórias decorrentes podem ser desoneradas

dos empresários e para tanto, se fazem necessárias as alterações na lei do

Município.

É o sucinto relatório.

2. DO PARECER

A matéria é de competência destas comissões para

elaboração do referido parecer, nos termos do artigo 40, inciso III da Lei
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Orgânica do Município e artigo 42 e seguintes do Regimento Interno da

Câmara de Vereadores.

O projeto versasobre matéria de competência do Município.

Deve ser observado que legislar sobre matéria tributária $ competência

exclusiva do Poder Executivo,conforme a LeiOrgânica do Município.

O que dev.eserdestacado quanto ao projeto em tela, é que

a matéria tratada não versd sobre tributação e sim apenas sobre

obrigações acessórias impostas aos empresários, as quais devem ser

retiradas em função da implementação do sistema de notas eletrônicas,

tendo em vista que os mesmos estão ainda obrigados a apresentarem as

notas físicasperante a Prefeitura.

A proposição ainda apresenta boa técnica legislativa, nos

moldes do que recomenda a Lei Complementar n." 95, de 26 de fevereiro

de 1998,alterada pela LeiComplementar n." 107,de 26de abril de 2001.

Feitasestas considerações sobre a competência e iniciativa,

o projeto se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de

Leis.

3. CONCLUSÃO

Expostasas razões,verifica-se que o Projeto n? 112/2019está

amparado na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município e no

Regimento Interno desta Casa de Leis, DEVENDO PARA TANTO SER

ACOLHIDO.

Porisso,vota-se pela sua aprovação.

Saladas Sessões,06de agosto de 2019.

RUA SUBESTAÇAo DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ
FONE/FAX: (41) 3392-1717

E-mail: cmcampolargo@cmcampolargo.pr.gov.br
Home page: www.campolargo.pr.leg.br



-". -
~,........•...•....

~ :~..:: ".. ~ ~~.~~.,.:
,'" IJ, .•.•. ~ ~~~,._=-''..~•.•••. ("••••••••.•• "';;..;.p .•.•.-~ ~-

cÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADODA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Parecer da Comissão de Justiça e Redação

As Comissões em reunião realizada no dia 06 de agosto de

2019, opinou pela constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa e,
"

no mérito, opinam pela oprovcçõo do Projeto de Lei n° 112/2019.

Sala das Comissões,06 de agosto de 2019.

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

ELIS~DA ACENO
Presidente.
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Membro

Comissão de Finanças e Orçamento

------oARCÍANTONiõ'ANDRE
~ -- - Presidente
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CLAIRTON DARCI TUMLLER AIRTON ROBERTO VAZ DA SILVA

Relator Membro
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